
 

 
PRECEDENTES 

 

REPERCUSSÃO GERAL 

 

Imunidade do ITBI não alcança imóvel de valor maior do que o capital da empresa 

 

Por maioria dos votos, o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que não há 

imunidade tributária do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) caso o 

valor do imóvel seja maior do que o capital social da empresa.  

Na sessão virtual encerrada em 4/8, os ministros negaram provimento ao Recurso 

Extraordinário (RE) 796376, com repercussão geral reconhecida (Tema 796). 

 

O caso teve início em mandado de segurança impetrado por uma empresa de 

participações de Santa Catarina contra ato do secretário da Fazenda do Município de 

São João Batista (SC) que havia negado a imunidade total do ITBI prevista no artigo 

156, parágrafo 2º, inciso I, da Constituição Federal, com a justificativa de que o valor 

total dos imóveis excedia “em muito” o capital integralizado. O ato, no entanto, foi 

mantido pelo Tribunal de Justiça local (TJ-SC). 

 

“Imunização” 

 

A maioria acompanhou o voto do ministro Alexandre de Moraes. Segundo ele, o argumento de que incide 

imunidade tributária em relação ao ITBI nesses casos não está amparado na Constituição Federal, pois a 

ressalva do inciso I do parágrafo 2º do artigo 156 não tem relação com a hipótese de integralização de capital.  

 

O 
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Para o ministro, ainda que tenha a finalidade de incentivar a livre iniciativa, estimular o empreendedorismo e 

promover a capitalização e o desenvolvimento das empresas, o preceito constitucional “não chega ao ponto de 

imunizar imóvel cuja destinação escapa da finalidade da norma”. 

 

Segundo o ministro Alexandre, nada impede que os sócios ou os acionistas contribuam com quantia superior ao 

montante subscrito por eles nem que o contrato social classifique essa parcela como reserva de capital, pois 

isso se insere na autonomia de vontade dos subscritores. “O que não se admite é que, a pretexto de criar uma 

reserva de capital, pretenda-se imunizar o valor dos imóveis excedente às quotas subscritas, ao arrepio da 

norma constitucional e em prejuízo ao Fisco municipal”, ressaltou. 

 

No caso, o ministro observou que a diferença entre o valor do capital social e os imóveis incorporados é de R$ 

778 mil. “É de indagar-se a razão pela qual uma empresa cujo capital social é de R$ 24 mil pretende constituir 

uma reserva de capital em montante tão superior ao seu capital, e, sobretudo, livre do pagamento de imposto”, 

questionou. 

 

Os ministros Marco Aurélio (relator), Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Cármen Lúcia ficaram vencidos, ao 

votar pelo afastamento da incidência do ITBI sobre imóveis incorporados ao patrimônio da empresa 

catarinense. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: "A imunidade em relação ITBI, prevista no inciso I do § 2º do 

art. 156 da Constituição Federal, não alcança o valor dos bens que exceder o limite do capital social a ser 

integralizado". 

 

Leia mais 

 

Fonte: STF 

 

RECURSO REPETITIVO 

 

Vedação contida no Tema 736 dos repetitivos é aplicável a aposentadorias anteriores à 

privatização 

 

A Terceira Turma negou provimento ao recurso de uma aposentada que buscava a implementação de benefício 

suplementar sob a alegação de que a tese definida no Tema 736 dos recursos repetitivos não seria aplicável na 

hipótese de entidade fechada de previdência patrocinada por estatal que foi privatizada. 

 

Para o colegiado, vale nesses casos a situação jurídica do patrocinador na data de concessão da 

aposentadoria. Portanto, se naquela data o sistema de previdência complementar era patrocinado por ente 

federado ou entidade de sua administração indireta, aplica-se o entendimento do repetitivo. 
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A beneficiária do plano de previdência da Banesprev se aposentou em 2005 no Banespa, que fazia parte da 

administração indireta do Estado de São Paulo. Na Justiça, ela buscou a incorporação da parcela referente à 

gratificação semestral paga aos funcionários ativos, conforme previsão do estatuto de pessoal do banco. 

 

A aposentada afirmou que a verba suplementar foi suprimida em 2010, após a compra do Banespa pelo banco 

Santander e a consequente promoção de alterações em seu estatuto social. 

 

Momento da aposentadoria 

 

O Tribunal de Justiça de São Paulo considerou improcedente o pedido de incorporação, aplicando a tese 

firmada pelo STJ no Tema 736 dos repetitivos. No recurso especial, a aposentada alegou violação do artigo 1º 

da Lei Complementar 108/2001, sob o argumento de que a regra não seria aplicável, tendo em vista que a 

Banesprev não é mais patrocinada por entidade da administração indireta. 

 

Segundo o ministro Paulo de Tarso Sanseverino, relator, embora a Banesprev não seja atualmente patrocinada 

por ente da administração indireta, essa não era a realidade em 2005, momento da aposentadoria da 

recorrente. Ele destacou que, naquela época, o patrocinador era o Banespa, integrante da administração 

indireta de São Paulo. 

 

"O benefício de complementação de aposentadoria percebido pela parte ora recorrente decorre de um plano de 

benefícios de previdência fechada patrocinada por ente da administração indireta, sendo vedado, portanto, o 

repasse de abono ou vantagens para os benefícios, sem a prévia constituição das respectivas reservas", 

explicou o ministro ao concluir pela aplicação da tese do Tema 736. 

 

Leia o acórdão 

 

Fonte: STJ 
----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

COMUNICADO 

 

Comunicamos que foi publicado nesta data (quarta-feira), no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o 

Ementário de Jurisprudência Cível nº 18, tendo sido selecionados, dentre outros, julgado no tocante a 

Ação Civil Pública tendo como causa de pedir a existência de esquema ilícito para manutenção de funcionário 

“fantasma” em gabinete de deputado estadual, configurado o ato de improbidade administrativa, acarretando 

dano ao erário público, culminando na condenação dos réus ao ressarcimento dos danos. 

 

Ademais, Ação de Responsabilidade Civil por supostas ofensas veiculadas em rede social – “Twitter” e 

“Facebook”, irrogadas contra conceituada e atuante jornalista; destarte, sendo considerada pessoa pública, 

contendo opinião em tom de humor e crítica. Sufragada a inocorrência de dano moral, inclusive com esteio em 

julgados do Excelso Pretório, leva ao desfecho de improcedência da pretensão autoral.          

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

COVID-19 

 

Lei Federal nº 14.035, de 11.08.2020  - Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para dispor 

sobre procedimentos para a aquisição ou contratação de bens, serviços e insumos destinados ao 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019.   Mensagem de veto 

 

Fonte: Planalto 

 

*Lei Estadual nº 8.975, de 10 de agosto de 2020 - Dispõe sobre medidas sanitárias a serem adotadas 

pelas empresas de transportes de valores do Estado do Rio de Janeiro para prevenir a contaminação de seus 

funcionários pelo Covid-19.  

*Republicado por ter saído com incorreções no DO de 11.08.2020 

 

Decreto Executivo nº 47.209, de 11 de agosto de 2020 - Altera do Decreto nº 47.199, de 04 de 

agosto de 2020, que dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação do novo coronavírus 

(Covid19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras providências. 

 

Fonte: DORJ 

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 
 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Escolas privadas do Rio continuam impedidas de reabrir 

 

Lei que proibia terceirização da atividade-fim na administração municipal do Rio é 

inconstitucional 

 

Fonte: TJRJ 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Mantida indenização de R$ 20 mil a passageiro após pane elétrica em trem de São Paulo 

 

A Terceira Turma manteve em R$ 20 mil o valor de indenização por danos morais devido pela Companhia 

Paulista de Trens Metropolitanos (CPTM) a um passageiro que se machucou em decorrência de pane elétrica 

em uma composição da empresa na cidade de São Paulo. 

 

Em decisão unânime, o colegiado aplicou a teoria do risco criado, por concluir que o dano está inserido entre os 

riscos inerentes ao transporte ferroviário. 
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Na ação contra a CPTM, o passageiro narrou que, após uma explosão decorrente da pane elétrica e a parada 

do trem entre duas estações, as portas foram abertas e, em meio ao tumulto, ele foi arremessado para fora de 

uma altura de aproximadamente dois metros, machucando o quadril e sendo pisoteado por várias pessoas. 

 

A CPTM alegou que a parada do trem em local inadequado e o pânico entre os usuários – que forçaram a 

abertura das portas – decorreram de ato de vandalismo cometido por alguém que teria jogado um objeto na 

linha. Para a companhia, o episódio configuraria fortuito externo, não podendo ser relacionado à sua atividade-

fim. 

 

O Tribunal de Justiça de São Paulo arbitrou a indenização em R$ 20 mil, por entender que, mesmo tendo 

havido ato de vandalismo, a empresa falhou em sua obrigação de proporcionar segurança aos passageiros. 

 

Consequências previsíveis 

 

A relatora do recurso da empresa, ministra Nancy Andrighi, comentou que, diferentemente da teoria da culpa, 

as teorias do risco não consideram os danos acontecimentos extraordinários e atribuíveis unicamente à 

fatalidade ou à conduta culposa de alguém, mas, sim, a "consequências, na medida do possível, previsíveis e 

até mesmo naturais do exercício de atividades inerentemente geradoras de perigo". 

 

Entre as teorias do risco, a ministra apontou que o Código Civil adota, no parágrafo único do artigo 927, a 

teoria do risco criado, segundo a qual o dever de indenizar decorre "da conversão do perigo genérico e abstrato 

em um prejuízo concreto e individual, que é consequência inseparável do exercício da atividade geradora desse 

risco". 

 

Na teoria do risco criado, observou a ministra, a quebra da relação de causalidade – capaz de afastar o dever 

de indenizar – depende do reconhecimento de que a causa do dano é completamente estranha à atividade 

geradora de perigo social – do que resulta a diferenciação entre os chamados fortuito interno e externo. De 

forma distinta do fortuito externo, explicou, o fortuito interno não rompe o nexo de causalidade; portanto, não 

afasta o dever de indenizar. 

 

Já no caso de fortuito externo, embora o fato de terceiro possa, em tese, romper o nexo causal — se for a 

causa exclusiva do evento danoso —, ele nem sempre afasta a obrigação de indenizar a vítima, uma vez que o 

dano pode estar previsto entre os riscos da atividade – considerando-se o padrão mínimo de segurança que se 

espera de seu exercício. 

 

Responsabilidade objetiva 

 

Além disso, a ministra destacou que o artigo 734 do Código Civil consagrou a responsabilidade civil objetiva do 

transportador, de modo que, havendo dano ao passageiro ou à sua bagagem, a empresa é obrigada a 

indenizar, independentemente de culpa – salvo se houver alguma excludente de responsabilidade. 
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Para a relatora, no caso em análise, além de o suposto ato de vandalismo não ter sido a única e exclusiva 

causa do abalo moral sofrido pelo passageiro, eventos inesperados – mas previsíveis – como o rompimento de 

um cabo elétrico estão inseridos nos fortuitos internos do serviço de transporte. 

 

"É de se esperar, como um padrão mínimo de qualidade no exercício de referida atividade de risco – que 

caracteriza, portanto, fortuito interno –, que a recorrente possua protocolos de atuação para evitar o tumulto, o 

pânico e a submissão dos passageiros a mais situações de perigo, como ocorreu com o rompimento dos lacres 

das portas de segurança dos vagões e o posterior salto às linhas férreas de altura considerável", finalizou a 

ministra. 

 

Leia o acórdão. 

 

Danos morais devidos a empregado têm natureza trabalhista na recuperação judicial da 

empregadora 

 

Para a Terceira Turma, os créditos decorrentes de condenação por danos morais imposta pela Justiça do 

Trabalho à empresa em recuperação judicial devem ser classificados como trabalhistas. 

 

Com base nesse entendimento, o colegiado confirmou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo que 

classificou o valor devido a um empregado, resultado de indenização por danos morais, como verba de 

natureza privilegiada trabalhista, conforme o disposto no artigo 83, I, da Lei 11.101/2005. 

 

Segundo os autos, a Justiça do Trabalho determinou a reparação dos danos morais causados a um empregado 

que sofreu intoxicação ao consumir alimentos contaminados no refeitório da empresa. 

 

Após o trânsito em julgado da condenação, o empregado apresentou pedido de habilitação de crédito, o qual foi 

deferido pelo juízo em que tramita a recuperação judicial da empresa, para inclusão do nome do credor no rol 

da classe I (crédito trabalhista). 

 

No recurso especial apresentado ao STJ, a empresa sustentou que os créditos decorrentes de compensação 

por danos morais têm natureza civil, mesmo que a demanda seja julgada pela Justiça do Trabalho. Por isso, 

alegou que, uma vez concedida a recuperação judicial do devedor, tais valores deveriam ser classificados como 

quirografários. 

 

Contrato de trabalho 

 

Segundo a relatora do caso, ministra Nancy Andrighi, a obrigação de reparar o dano causado ao trabalhador foi 

a consequência jurídica aplicada pela Justiça trabalhista em razão do reconhecimento da ilicitude do ato 

praticado pela empregadora durante a vigência do contrato de trabalho. 
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A ministra lembrou que a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) obriga o empregador a garantir a segurança 

e a saúde dos empregados, bem como a fornecer condições adequadas de higiene e conforto para o 

desempenho de suas atividades. 

 

Para a inclusão do trabalhador no rol dos credores trabalhistas – afirmou a relatora –, "não importa que a 

solução da lide que deu origem ao montante a que tem direito dependa do enfrentamento de questões de 

direito civil, mas sim que o dano tenha ocorrido no desempenho das atividades laborais, no curso da relação de 

emprego". 

 

Privilégio 

 

De acordo com a ministra, a ação que deu origem ao crédito derivou da relação jurídica de cunho empregatício 

então existente entre o empregado e a empresa, uma vez que a causa de pedir (intoxicação por ingestão de 

alimentos ocorrida no local de prestação do serviço) e o pedido da ação (compensação pelo dano moral sofrido) 

são indissociáveis da existência do contrato de trabalho entre as partes. 

 

"Não existindo o contrato, o recorrido não estaria realizando a refeição que o contaminou no refeitório da 

sociedade empregadora, agora em recuperação judicial", observou. 

 

Para a relatora, a CLT é expressa – em seu artigo 449, parágrafo 1º – ao preceituar que a totalidade dos 

salários devidos aos empregados e a totalidade das indenizações a que tiverem direito constituem créditos com 

o mesmo privilégio. 

 

No caso em julgamento, observou Nancy Andrighi, por se tratar de crédito constituído como decorrência direta 

da inobservância de um dever sanitário a que estava obrigada a empregadora, "afigura-se correta – diante da 

indissociabilidade entre o fato gerador da indenização e a relação trabalhista existente entre as partes – a 

classificação conforme o disposto no artigo 41, I, da Lei de Falência e Recuperação de Empresas". 

 

Leia o acórdão. 

 

Alienação eletrônica dispensa realização de atos pelo juízo do local do bem penhorado 

 

Quando a alienação judicial ocorre por meio eletrônico, não é necessário que os atos do procedimento sejam 

praticados no foro em que está situado o bem. O entendimento é da Primeira Seção ao julgar conflito de 

competência entre a Vara Única de São Carlos (SP) e a 4ª Vara de Feitos Tributários de Belo Horizonte. 

 

Responsável pela execução fiscal movida contra uma empresa, o juízo mineiro expediu carta precatória para 

realização de leilão eletrônico de imóvel localizado em São Carlos. A carta foi devolvida sem cumprimento, sob 

a justificativa de que o procedimento de alienação eletrônica dispensa a hasta pública na comarca em que está 

situado o bem penhorado. 

 

Entretanto, após deferir a realização do leilão eletrônico, o juízo de Belo Horizonte renovou a precatória, 

afirmando que os atos processuais deveriam ser realizados no foro onde está o imóvel. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fdecreto-lei%2Fdel5452.htm%23art449&data=02%7C01%7C%7C7b4b788357f04c59a5f508d83ecaa9ef%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637328387458630678&sdata=h7EM%2FiH4OFnyy1Uddjo%2B1regdESHS327BETheOEFwIc%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2004-2006%2F2005%2Flei%2Fl11101.htm%23art41&data=02%7C01%7C%7C7b4b788357f04c59a5f508d83ecaa9ef%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637328387458640673&sdata=zeY8E70cTDFUXvCPImPuZMM246r4aqA9wlzcY%2F7lCXs%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fprocesso%2Frevista%2Fdocumento%2Fmediado%2F%3Fcomponente%3DITA%26sequencial%3D1954444%26num_registro%3D201901069770%26data%3D20200619%26formato%3DPDF&data=02%7C01%7C%7C7b4b788357f04c59a5f508d83ecaa9ef%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637328387458640673&sdata=G5WBNzZ47vV%2BC0Fh2Yyw6wpTQos%2Frs0FuV1EIdJrJqs%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http:%2F%2Ffeedproxy.google.com%2F~r%2FSTJNoticias%2F~3%2Fz5cZ9lIRElY%2F12082020-Alienacao-eletronica-dispensa-realizacao-de-atos-pelo-juizo-do-local-do-bem-penhorado.aspx%3Futm_source%3Dfeedburner%26utm_medium%3Demail&data=02%7C01%7C%7C7b4b788357f04c59a5f508d83ecaa9ef%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637328387458700652&sdata=AOX8AsbwVi0x0hyiCMDCaiuXd4chMDZsiaUxIouVj4g%3D&reserved=0


 

Ao suscitar o conflito de competência no STJ, o juízo paulista destacou que a deprecação favorece a 

morosidade processual. Além disso, asseverou que a modalidade eletrônica de alienação judicial dispensa a 

presença física das partes, bem como dos arrematantes, o que impõe a realização do ato pelo juízo da 

execução, segundo os artigos 236, parágrafo 1º, e 237, III, do Código de Processo Civil de 2015 (CPC/2015). 

 

Maior eficácia 

 

Em seu voto, o ministro relator do conflito, Napoleão Nunes Maia Filho, ressaltou que a finalidade da alienação 

judicial por meio eletrônico é facilitar a participação dos licitantes, diminuir custos e otimizar processos de 

execução, visando ao atendimento dos princípios da publicidade, celeridade e segurança. 

 

"Tal modelo de leilão revela maior eficácia diante da inexistência de fronteiras no ambiente virtual, permitindo 

que o leilão judicial alcance um número incontável de participantes em qualquer lugar do país", declarou. 

 

O ministro recordou que o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) editou em julho de 2016 a Resolução 236, para 

regulamentar os procedimentos relativos à alienação judicial por meio eletrônico. Segundo o artigo 16 da 

resolução, "os bens penhorados serão oferecidos em site designado pelo juízo da execução (artigo 887, 

parágrafo 2º, CPC/2015), com descrição detalhada e preferencialmente por meio de recursos multimídia, para 

melhor aferição de suas características e de seu estado de conservação". 

 

"Cabe ao magistrado atentar para essa relevante alteração trazida pelo novel estatuto processual, utilizando-se 

desse poderoso instrumento de alienação judicial do bem penhorado em processo executivo, que tornou inútil e 

obsoleto deprecar os atos de alienação dos bens para satisfação do crédito, já que a alienação pela rede 

mundial dispensa o comparecimento dos interessados no local da hasta pública", afirmou Napoleão Nunes Maia 

Filho. 

 

O entendimento do relator foi seguido de forma unânime pela Primeira Seção, que declarou competente o juízo 

da 4ª Vara de Feitos Tributários de Belo Horizonte (MG). 

 

Leia o acórdão 

 

Corte Especial confirma suspensão de pagamento de R$ 34 milhões a magistrados do 

Piauí 

 

Por unanimidade, a Corte Especial manteve suspensa decisão do Tribunal de Justiça do Piauí (TJPI) que 

determinou o pagamento de mais de R$ 34 milhões a título de diferença da parcela autônoma de equivalência 

salarial (Paes) a magistrados estaduais (ou sucessores) que tenham passado à inatividade ou falecido antes de 

1994. 

 

A suspensão já havia sido determinada em dezembro de 2018 pelo presidente do tribunal, ministro João Otávio 

de Noronha, ao atender pedido do Estado do Piauí. 
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O caso teve origem em mandado de segurança impetrado pela Associação dos Magistrados Piauienses contra 

decisão administrativa do presidente do TJPI que paralisou o pagamento da diferença das parcelas.  

 

Reconhecendo violação ao princípio do contraditório e da ampla defesa, o tribunal piauiense concedeu liminar 

no mandado de segurança para suspender os efeitos da decisão administrativa e permitir a retomada do 

pagamento. 

 

Ao suspender a liminar, em 2018, o ministro Noronha apontou que, em razão da natureza pecuniária das 

vantagens em discussão, a execução de eventual decisão favorável no mandado de segurança só poderia 

ocorrer após o trânsito em julgado. 

 

Vedação legal 

 

No recurso dirigido à Corte Especial, a Associação dos Magistrados Piauienses alegou que o valor reservado 

para o pagamento da Paes era de apenas 3,13% do orçamento anual do TJPI, não havendo possibilidade de 

lesão às finanças públicas. A associação também afirmou que o montante já estava previsto no planejamento 

orçamentário. 

 

O presidente – relator do caso – destacou que o mandado de segurança deve seguir o procedimento previsto 

na Lei 12.016/2009, que estabelece em seu artigo 7º que não será concedida medida liminar que tenha por 

objeto a concessão de aumento ou a extensão de vantagens, ou pagamento de qualquer natureza. 

 

Segundo o ministro Noronha, a liminar favorável ao pagamento para servidores públicos, além de ser vedada 

pela legislação, poderia gerar a aplicação da teoria do fato consumado e dar margem à alegação de que os 

valores foram recebidos de boa-fé em decorrência de decisão judicial, bem como permitiria a fluência do prazo 

de prescrição para a restituição do dinheiro pago indevidamente. 

 

Valor expressivo 

 

Além disso, declarou o ministro, "a despesa com pessoal gerada pela liminar é expressiva", alcançando, 

segundo o Estado do Piauí, mais de R$ 34 milhões, "o que também acarreta grave lesão à economia pública". 

 

Em seu voto, Noronha ressaltou que, ao contrário do que alega a associação, a fração que os valores 

representam em relação ao orçamento do tribunal e a existência de rubrica orçamentária não afastam a 

relevância do montante e a grave lesão identificada nos autos. 

 

"Por fim, o mérito da ação originária – natureza da Paes, direito a seu recebimento e entendimento 

jurisprudencial dos tribunais – é matéria estranha ao âmbito de conhecimento do pedido de suspensão, 

devendo ser apreciado pelas instâncias ordinárias no processo judicial de origem", concluiu. 

 

Leia o acórdão   
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I Jornada de Direito Administrativo divulga os 40 enunciados aprovados 

 

ENUNCIADOS  

Leia aqui 

 

Fonte: STJ 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 
 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Corregedor abre procedimento para apurar conduta de juíza do PR 
 
Resolução permite videoconferência em processos que envolvem adolescentes 
 

Fonte: CNJ 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Federal nº 10.456, de 11.08.2020 - Dispõe sobre o horário de retransmissão obrigatória do 

programa oficial de informações dos Poderes da República pelas emissoras de radiodifusão sonora e 

regulamenta os casos excepcionais de flexibilização ou de dispensa. 

 

Fonte: Planalto 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

s por serem extraídos de fonte original.  
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

 

http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/10082020-I-Jornada-de-Direito-Administrativo-divulga-os-40-enunciados-aprovados.aspx
file:///C:/Users/Fl%25C3%25A1vio/Downloads/Enunciados_Aprovados_IJDA%20(1).pdf
https://www.cnj.jus.br/corregedor-abre-procedimento-para-apurar-conduta-de-juiza-do-pr/
https://www.cnj.jus.br/resolucao-permite-videoconferencia-em-processos-que-envolvem-adolescentes/
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2020%2FDecreto%2FD10456.htm&data=02%7C01%7C%7C1e58caeac71b47de703908d83eb42f31%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637328290903211813&sdata=vMuZq7jv%2F4ilB7rJhvEX0PaHCmRw6GEGWhoGSsICCaM%3D&reserved=0
mailto:sedif@tjrj.jus.br

